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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO




PROJETO DE LEI N° 113, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PARCERIA VOLUNTÁRIA COM A APAE DE SÃO JERÔNIMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, em exercício, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:
	Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parceria voluntária com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JERÔNIMO (APAE). 
	Parágrafo único. A Parceria voluntária, referida no caput, compreenderá:
I. O valor total de R$ 37.620,00 (trinta e sete mil, cento e oitenta reais), em 09 parcelas iguais, sendo dividido da seguinte forma: mil reais destinado ao pagamento dos serviços de Psicologia, dois mil reais destinado ao pagamento dos serviços de Fonoaudiologia, mil reais destinado ao pagamento dos serviços de Fisioterapia e cento e oitenta reais destinado aos gastos com água, luz e telefone, totalizando R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta reais) mensais.
II. A cedência de um total de 13 (treze) funcionários da Prefeitura, sendo 07 (sete) Professores, 05 (cinco) estagiários, 01 (um) servente. 
III. O fornecimento de transporte escolar a todos matriculados na instituição.
	Art. 2º.	 As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 	08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 	01 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-SME
Proj./Ativ. 	2.041 - CONVÊNIOS COM ENTIDADES DE ENSINO
Dot: 		110 - Subvenções Sociais: Recurso: 0020 (MDE)
Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal.



OF. GP. Nº 394/2017	São Jerônimo, 15 de dezembro de 2017

Exma. Sr. ª
Elisa Mara Rocke de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezada Senhora:
1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 113/2017, em anexo, o qual autoriza a realização de parceria voluntária com a APAE de são jerônimo.
2. Tal parceria visa o repasse do valor total de R$ 37.620,00 (trinta e sete mil, cento e oitenta reais), em 09 parcelas iguais, sendo dividido da seguinte forma: mil reais destinado ao pagamento dos serviços de Psicologia, dois mil reais destinado ao pagamento dos serviços de Fonoaudiologia, mil reais destinado ao pagamento dos serviços de Fisioterapia e cento e oitenta reais destinado aos gastos com água, luz e telefone, totalizando R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta reais) mensais, também visa a cedência de um total de 13 (treze) funcionários da Prefeitura, sendo 07 (sete) Professores, 05 (cinco) estagiários, 01 (um) servente e o fornecimento de transporte escolar a todos matriculados na instituição.
3. Visando atender as mudanças trazidas pela Lei Federal nº 13.019 que entrou em vigor em janeiro de 2017, procuramos adequar-se às alterações legais, o Município apresenta neste Projeto adequações à referida Lei, com intuito de evitar problemas na continuidade de suas atividades até então executadas por meio de convênios.
4. Uma das modificações é a apresentação de um Plano de Trabalho, em que serão explanados os objetivos a serem atingidos e as atividades que serão desenvolvidas no ano de 2018.
5. [bookmark: _GoBack]Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara analise aprove o presente Projeto, pela necessidade da referida regulamentação.
6. Sendo o que tínhamos para o momento.	
Atenciosamente,

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal.
Fone/Fax.: (51) 3651-1744 
Home Page: www.saojeronimo.rs.gov.br 
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